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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”

TOMADA DE PREÇOS Nº005/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3721/2020

       O Município de Quissamã, através da Comissão Especial de Licitação, torna público, que 
em decorrência de impugnação ao Edital, fica adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório, 
correspondente à Tomada de Preços nº 005/2020, Contratação de empresa especializada para 
construção de pista de caminhada/ciclovia e estacionamento no parque Municipal de Quissamã.

Quissamã (RJ), 14 de julho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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RESOLUÇÃO SEMED nº 004/2020
Republicada por incorreções no Anexo II

Altera e reorganiza o Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino 
de Quissamã, para o ano letivo de 2020.

O Secretário Municipal de Educação de Quissamã, no uso de suas atribuições legais e,

• Considerando o Decreto n° 2830/2020, que estabelece Estado de Calamidade Pública, e atualiza as medidas excepcionais e 
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do coronavírus, causador da COVID-19, segundo recomendações 
técnicas da Secretaria de Estado de Saúde, do Ministério da Saúde e da Organização Mundial de Saúde – OMS;

• Considerando o Parecer n° 5/2020 - CNE - CP, que reorganiza o Calendário Escolar e possibilita o cômputo de atividades não 
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19;

• Considerando que a LDB – Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n° 9394/96, em seu art. 23,§ 2°, dispõe 
que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo 
sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas previstas em Lei;

• Considerando a necessidade da reorganização do calendário escolar, visando a garantia da realização de atividades escolares 
para fins de atendimento dos objetivos da aprendizagem previstas nos currículos da educação básica, atendendo o disposto da 
legislação e normas correlatas sobre o cumprimento da carga horária;

• Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, implementou o Projeto de Atividades Supervisionadas a partir de 
Módulos Estruturados na Rede Municipal de Ensino de Quissamã, desde o início da suspensão das aulas presenciais em função 
da Pandemia da COVID-19;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as alterações e reorganização no Calendário Escolar das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Quissamã, para o ano letivo de 2020, em razão da Pandemia da COVID-19, conforme Anexos desta Resolução:

a) Anexo I – Educação Infantil e Ensino Fundamental;

a) Anexo II –  Educação para Jovens e Adultos – EJA.

Art. 2º.  O período de início e o término do ano letivo são previstos, garantido o cumprimento do mínimo de dias letivos 
determinadas nas legislações vigentes, em especial no Parecer CNE – CP  n°  5/2020.

Art. 3º. A Direção das Unidades Escolares velará pela aplicação do Calendário Escolar, assegurando o cumprimento dos dias 
letivos e horas-aula estabelecidas, conforme legislação vigente.

Art. 4º. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução serão resolvidas pela SEMED.

Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Quissamã, 14 de julho de 2020.

Róbisson da Silva Serra

Secretário Municipal de Educação
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EDUCAÇÃO: Tempo de plantar, tempo de colher.
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EJA - Anexo II da Resolução - SEMED 004/2020
Calendário Escolar 2020
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